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Massaranduba

Prefeitura Municipal

Decreto Nº. 1656 de 24 de Outubro de 2008
O Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas prerrogativas que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor , DECRETA: 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ÁREA DE TERRAS PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 

Art. 1º. Fica decretada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação judicial ou amigável, parte do imóvel representado por 
uma faixa do terreno matriculado junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis de Guaramirim, sob nº 18.987,  em nome do Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de Massaranduba, localizado no 
centro do Município de Massaranduba, possuindo a dita parte as 
seguintes medidas e confrontações: 

- Um imóvel de forma triangular, com área total de 1.250,00 
m2, confrontando na frente numa extensão de 68,00 (sessenta 
oito metros) com terras do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Massaranduba, fundos em 83,36 (oitenta três metros e trinta 
seis centímetros) com terras de Prefeitura Municipal de Mas-
saranduba, e ao lado esquerdo em 37,15 (trinta sete metros e 
quinze centímetros) com terras de Cláudio Bramorski.    

Art. 2º. A desapropriação da área edificante de terras, descrita 
no artigo anterior, tem por finalidade a execução de obras para a 
construção do Hospital Municipal. 

Art.3º.  As despesas decorrentes da aplicação do presente 
Decreto correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 24 de OUTUBRO DE 
2008.

DÁVIO LEU
Prefeito Municipal
Publicado no expediente da data supra

HILÁRIO FRITZKE
Diretor do Depto de Adm. e Finanças

Edital de Leilão Nº. 54/2008
A Prefeitura Municipal de Massaranduba, Estado de Santa 
Catarina, torna público aos interessados que fará realizar no dia 
13/11/2008, às 10:00 hs na Sede da Prefeitura Municipal, alie-
nação de uma retroescavadeira case 580 H, ano/modelo 1989 
no estado em que se encontra. As demais informações serão 
fornecidas aos interessados na Pref. Municipal de Massaranduba, 
das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 hs, sito a Rua 11 de 
Novembro, 2765 – Centro, ou fone: (047) 3379-1223.

Massaranduba,  27 de Outubro de 2008.
DÁVIO LEU
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Errata à Retificação ao Edital de Licitação
Processo Licitatório N. 122/2008
Tomada de Preços N. 25/2008
O Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
por intermédio do Prefeito Municipal, Srº Nivaldo Luiz Lazaron, 
comunica aos interessados da seguinte ERRATA à Retificação ao 
Edital do Processo Licitatório acima citado, publicada no DOM/SC 
em 27/10/2008, Edição Nº 103 página 04. 
Fica excluído item II, mantendo-se a data da sessão informada 
no aviso original de Licitação, qual seja: 30 de outubro de 2008, 
devendo ser entregue os envelopes até às 9:45h e aberta a sessão 
às 10:00h da mesma data. Maiores informações 49 3344 8588.

São Lourenço do Oeste, SC, 14 de Maio de 2008.
NIVALDO LUIZ LAZARON 
Prefeito Municipal 
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Schroeder

Prefeitura Municipal

Extrato do Contrato Nº 246/2008-PMS
Processo de licitação nº 150/2008 - PMS
Modalidade Carta Convite nº 78/2008 - PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: LBB – LABORATÓRIO BECKHAUSER E BARROS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.322.141/0001-22, estabelecida na 
Rua Para, nº 50, Bairro Itoupava Seca, na Cidade de Blumenau 
- SC.
Objeto: Consiste na contratação de empresa especializada para 
serviço de Coleta e Análise de águas da Prefeitura Municipal de 
Schroeder - SC.
Valor do Contrato: R$ 14.370,00 (Quatorze mil trezentos  e setenta 
reais).

Data da Assinatura: 27/10/2008
LUIS APARÍCIO RIBAS
Prefeito Municipal e.e

Extrato do Contrato Nº 86/2008-FMS
Processo de licitação nº 50/2008 - FMS
Modalidade Tomada de Preço nº 03/2008 - FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder-SC.
Contratada: MECANICA LERFEI LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 95.844.593/0001-89 e Inscrição Estadual nº 252.606.434, 
estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, 982, Bairro Centro, 
Cidade de Schroeder, SC.
Objeto: Aquisição de peças novas e originais de reposição e 
serviço de mão de obra para Ambulância Iveco Fiat/Daily 3510 
Van, placas MCE 3036 da Secretaria de Saúde e Assistência Social 
da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: R$ 10.943,35 (Dez mil novecentos e quarenta 
e três reais e trinta e cinco centavos).

Data da Assinatura: 27/10/2008
LUIS APARÍCIO RIBAS
Prefeito Municipal e.e
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